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       REGIMENTO FUNCIONAL DOS REPRESENTANTES DE ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DE TURMA DA 

 
   ESCOLA BÁSICA Nº 1 DE GONDOMAR 

 
     Artigo 1º 
 

Objeto 
 

O presente regimento estabelece e define as funções dos Representantes de 
Encarregados de Educação de Turma da Escola Básica Nº 1 de Gondomar, adiante 
designados por Representantes de Turma.      

     Artigo 2º 
 
      Âmbito 
 
1. Aplica-se a todos os Representantes de Turma que se encontrem em funções no 

respetivo ano letivo para o qual foram eleitos; 
2. Os Encarregados de Educação só podem representar uma turma e podem ser 

representantes da sua turma mais do que um ano consecutivo; 
3. Cada turma deve ter no mínimo dois representantes.  

 

     Artigo 3º  
 
                         Funções Gerais 
 
Ao Representante de Turma cabe a função de estabelecer a ligação entre os 
encarregados de turma de que é representante e o professor/educador, bem como 
com os outros representantes de turma, de modo independente, colaborando no 
alcance de soluções que proporcionem um ambiente escolar estável, acolhedor e 
gerador de conhecimento para os alunos que o frequentam. 
 

 
     Artigo 4º 
 
            Funções Específicas 

 
Os Representantes de Turma devem: 
 

1.  Respeitar e cumprir a lei em vigor, o Regulamento Interno da Escola e os 
Estatutos da Associação; 

2. Ser elementos de ligação entre os Encarregados de Educação, o 
Professor/Educador e a Associação; 

3. Desenvolver o seu trabalho em parceria com o Professor/Educador, Coordenador 
da Escola, Encarregados de Educação da turma e a Associação; 

4. Partilhar o seu trabalho com os outros representantes, nomeadamente nas 
reuniões periódicas desenvolvidas pela associação; 

5. Promover junto dos restantes Encarregados de Educação um conhecimento global 
da situação da escola, fazendo circular a informação que lhe é transmitida pela 
associação; 
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6. Melhorar a comunicação entre os Encarregados de Educação e o órgão de 
coordenação da escola, fazendo chegar a este último todas as suas necessidades 
e sugestões; 

7. Submeter ao órgão de coordenação da escola, via associação, sugestões e 
propostas diversas; 

8. Elaborar uma lista de contatos (telefone/e mail) de todos os pais e encarregados 
de educação da turma e disponibilizar os seus próprios contatos;  

9. Devem garantir a sua presença ou de alguém que o substitua, nas reuniões 
mensais da Direção da associação de pais;” 

10. Em caso de desistência das suas funções de Representante de Turma, deve o 
próprio assegurar a indicação de quem o substitui nas funções de que deve dar 
conhecimento ao professor/educador e à Direção da associação de pais;” 

11. No decorrer das reuniões que o Professor/Educador desenvolve com os 
Encarregados de Educação, o Representante deve solicitar tempo para transmitir 
informação pertinente aos restantes Encarregados de Educação; 

12. Disponibilizar-se para a entrega do boletim de inscrição da associação aos 
Encarregados de Educação da turma que se queiram associar, fazendo-os depois 
chegar à associação com o respetivo pagamento da quotização; 

13. Inteirar-se do Regulamento Interno e do Projeto Educativo do Agrupamento, bem 
como, do Plano Anual de Atividades da escola; 

14.  Mensalmente manter-se-á uma troca de informação entre a associação e o 
representante de turma, relativamente às ocorrências verificadas; 

15. O representante de turma não substitui o Encarregado de Educação na resolução 
com o Professor/Educador dos assuntos relacionados com um aluno em particular. 
 
 

Artigo 5º 
 

    Dúvidas e omissões 
 

Compete à Direção da APEBN1, analisar e decidir, mediante deliberação, os casos 
omissos neste regimento.  
 

Artigo 6º 
 

            Extinção 
 

Quando a Direção da APEBN1 entender que o objetivo deste regimento se esgotou, 
ou quando for integrado nos estatutos da APEBN1. 
 

Artigo 7º 
 
       Entrada em vigor 
 

O presente Regimento entra em vigor após a sua aprovação em reunião de Direção da 
APEBN1. 
 
 


